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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10980.905214/2008-05

ACORDAO 3001-003.517 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 31 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GRAN PARK VEICULOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/11/2003 a 30/11/2003

RECOLHIMENTO A MAIOR, POR NAO CONSIDERAR ALICOTA ZERO DE PIS -
§ 2°, ARTIGO 29, LEI N2 10.845/2002. RETIFICACAO DE DCTF SEM
COMPROVACAO CONTABIL.

Retificar DCTF, alterando valores sem a demonstracdo contabil
indispensavel e sem nenhum reconhecimento, ainda que tacito pela
autoridade fiscal, ndo é suficiente para reconhecer crédito perseguido.

Quem requer o direito creditério deve se acautelar de comprovar contabil
e fiscal o seu direito.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Voluntdrio, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente
Wilson Antonio de Souza Correa — Relator

Assinado Digitalmente
Luiz Carlos de Barros Pereira — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Daniel Moreno Castillo,
Larissa Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Sergio Roberto Pereira Araujo,
Wilson Antonio de Souza Correa, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente).
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/11/2003 a 30/11/2003
			 
				 RECOLHIMENTO A MAIOR, POR NÃO CONSIDERAR ALÍCOTA ZERO DE PIS - § 2º, ARTIGO 2º, LEI Nº 10.845/2002. RETIFICAÇÃO DE DCTF SEM COMPROVAÇÃO CONTÁBIL.
				 Retificar DCTF, alterando valores sem a demonstração contábil indispensável e sem nenhum reconhecimento, ainda que tácito pela autoridade fiscal, não é suficiente para reconhecer crédito perseguido.
				 Quem requer o direito creditório deve se acautelar de comprovar contábil e fiscal o seu direito.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário, para, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Wilson Antonio de Souza Correa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Carlos de Barros Pereira – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Sergio Roberto Pereira Araujo, Wilson Antonio de Souza Correa, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente).
	
	 
		 Nos presentes autos é tratado a Declaração de Compensação (Dcomp) sob nº 21282.95790.130704.1.3.04-7342, informando crédito de R$ 1.646,19, onde alega a Recorrente que pagou a maior, via DARF para honrar débito da mencionada declaração.
		 Consta nos autos o Despacho Decisório, exarado pela autoridade fiscal da DRF de Curitiba (PR) que foi localizado o pagamento mencionado, mas que ele foi utilizado para quitação de débito da contribuinte, não havendo crédito disponível para compensação perquirida.
		 Ao tomar ciência, tempestivamente aviou manifestação de inconformidade, acompanhada com documentos pertinentes, alegando: a) que o período apurado efetuou recolhimento de PIS (código 6912) em R$ 8.978,67, conforme indicado em sua DCTF; b) ao recalcular o valor, diante da redução a zero por cento da alíquota do COFINS incidente sobre vendas diretas do fabricante/montadora, prevista no § 2º, do artigo 2º da Lei nº 10.845/2002, e verificou que pagou a maior a exata quantia de R$ 1.646,19.
		 Em 16 de março de 2011 a 3ª Turma da DRJ/CTA realizou sessão, pautando a mencionada manifestação de inconformidade, exarando Acórdão sob nº 06-30.764, a julgando improcedente, mantendo a não homologação.
		 Por meio de Aviso de Recebimento tomou ciência da decisão no dia 19 de abril de 2011, sendo que no dia 06 de maio do mesmo ano aviou Recurso Voluntário, fazendo um histórico processual, bem como apresentou razões que sustentariam reforma da decisão combatida.
		 Ao chegar ao CARF, foi distribuído o recurso ao conselheiro Robson José Bayerl, da 3ª Seção, da 4ª Câmara da 3ª Turma ordinária.
		 Em sessão de julgamento realizada no dia 26 de junho de 2012 a Turma mencionada, através do voto condutor do relator, a unanimidade de votos ‘baixou’ em Diligência, entendendo que não estava suficientemente maduro o processo, requerendo a unidade de origem:
		 Aferição da procedência e quantificação do direito creditório indicado pelo contribuinte, empregado sob forma de compensação;
		 Informação se, de fato, o crédito foi utilizado para outra compensação, restituição ou forma diversa de extinção do crédito tributário, como registrado no despacho decisório;
		 Informação se o crédito apurado é suficiente para liquidar a compensação realizada; e,
		 Elaboração de relatório circunstanciado e conclusivo a respeito dos procedimentos realizados e conclusões alcançadas.
		 A DRJ providenciou responder a diligência, não sem antes requerer documentos à Recorrente, que prontamente acudiu.
		 Ato contínuo, exarou seu parecer, de acordo com o requerido.
		 “....
		 Com efeito, as receitas auferidas pelas concessionárias decorrentes da intermediação ou entrega de veículos em vendas diretas ao consumidor final pelo fabricante/importador são tributadas pela contribuição PIS à alíquota de 0% (zero por cento), nos termos do art. 2º, § 2º, inciso II da Lei nº 10.485/2002;
		 O sujeito passivo escriturou na conta contábil 3.1.1.3.0001 intitulada “COMISSOES S/VENDAS - DIRETA” (página 105 do livro Razão) o valor de R$ 99.768,88, período de apuração (PA) 11/2003, o qual corresponde à Receita Isenta ou Sujeita à Alíquota Zero discriminada na DIPJ 2004 retificadora (Ficha 21/Linha 12)/DACON retificador (Ficha 05/Linha 12), resultando em uma contribuição ao PIS de R$ 1.646,19 sobre o valor dessas comissões à alíquota de 1,65% (regime não cumulativo);
		 O valor da contribuição ao PIS a pagar na DIPJ 2004 retificadora (Ficha 21/Linha 28)/DACON retificador (Ficha 05/Linha 28) de R$ 6.285,10, após o desconto dos créditos de R$ 915,55, está em conformidade com o valor confessado em DCTF retificadora, porém, a retificação de DCTF é condição necessária mas insuficiente a comprovar indébito tributário, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 2/2015, possibilitando ao sujeito passivo que eventual crédito seja objeto de pedido de restituição e/ou declaração de compensação (PER/DCOMP) sujeito ao crivo da autoridade fiscal quanto a sua procedência;
		 O DARF (6912) no valor total de R$ 8.978,67 pago em 15/12/2003 (em anexo) está vinculado aos seguintes débitos: alocação do valor de R$ 6.285,10 para a contribuição ao PIS (6912) do PA 11/2003; bloqueio do valor de R$ 1.047,38 sob controle do processo nº 10980.903007/2008- 16; reserva do valor de R$ 1.646,19 sob controle do processo nº 10980.905214/2008-05 ora sob análise e objeto da DCOMP nº 21282.95790.130704.1.3.04-7342;
		 No que tange à Informação Fiscal DRF/CTA/SEORT de 29/10/2012 citada pelo sujeito passivo em resposta à Intimação SEORT-EQPEJ nº 100/2017, ressalta-se que a circunstância de ter havido reconhecimento de direito creditório (RDC) integral no âmbito do processo nº 10980.905212/2008-16 não acarreta automaticamente em RDC relativo a outros PER/DCOMP versando sobre a mesma matéria, haja vista que dependem da análise da autoridade fiscal acerca das informações presentes nas declarações transmitidas pelo sujeito passivo à RFB, assim como, se estão em conformidade com a escrituração contábil/fiscal;
		 Por conseguinte, no âmbito desta diligência, a eventual existência de direito creditório no valor de R$ 1.646,19 depende da comprovação adicional nos autos pelo sujeito passivo de que o valor de R$ 99.768,88 contabilizado na conta contábil 3.1.1.3.0001 intitulada “COMISSOES S/VENDAS - DIRETA” foi computado na Receita Total de R$ 5.346.233,84 discriminada na DIPJ 2004 retificadora (Ficha 21/Somatório das linhas 03, 04 e 09)/DACON retificador (Ficha 05/Somatório das linhas 03, 04 e 09), de sorte a validar sua exclusão como Receita Isenta ou Sujeita à Alíquota Zero, em face da divergência em relação ao valor da Receita Bruta de R$ 6.387.708,18 informado na planilha intitulada “GP pis cofins 02” contendo o demonstrativo das receitas que compõe valores declarados DIPJ – ano base 2002 e 2003;
		 Por fim, somente após o resultado definitivo do julgamento no âmbito administrativo será possível certificar se o crédito efetivamente reconhecido é suficiente para a compensação, observadas as regras de valoração de que trata o CAPÍTULO X da IN RFB nº 2.055/2021.
		 ....”
		 Em 25 de junho de 2024 tomou conhecimento da conclusão da Diligência supra, sendo que no dia 23 de julho do mesmo ano pronunciou-se, ratificando o requerido no Dcomp sob nº 21282.95790.130704.1.3.04-7342, informando crédito de R$ 1.646,19.
		 Ao retornar ao CARF, em razão de o relator originário não compor mais o quadro de conselheiro da Corte, por meio de sorteio eletrônico, foi-me distribuído.
		 É a síntese do necessário.
		 Passo ao voto.
	
	 
		 Conselheiro Wilson Antonio de Souza Correa, Relator.
		 1. Da competência para julgamento do feito
		 Em virtude da norma contida no artigo 65 do Anexo da Portaria MF nº 1634, de 21 de dezembro de 2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.
		 2. Do conhecimento
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos formais de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
		 3. Direto
		 O caso em testilha trata de Dcomp sob nº 21282.95790.130704.1.3.04-7342, informando crédito de R$ 1.646,19, onde alega a Recorrente que pagou a maior, via DARF, pois se equivocou ao não considerar percentual zero da alíquota do COFINS incidente sobre vendas diretas do fabricante/montadora, prevista no § 2º, do artigo 2º da Lei nº 10.845/2002, e verificou que pagou a maior a exata quantia acima.
		 Realizada a diligência se pode observar o posicionamento da DRJ de origem que reconheceu a escrituração das comissões sobre vendas diretas, bem como certificou também o valor perquirido.
		 A autoridade diligente reconheceu também a base legal que fulcrou o Dcomp, ou seja, o § 2º do Artigo 2º da lei nº 10.485/2002.
		 Em determinado ponto da diligência a autoridade fiscal consigna que a confirmação do direito ao crédito depende de demonstração documental contábil na composição do faturamento do período.
		 Entretanto, com a manifestação à diligência a Recorrente apresenta planilha por ela elaborada, cuja qual seria assaz para demonstrar seu direito.
		 /
		 Segundo a Recorrente, o impresso acima é o bastante para demonstrar que a receita tributável no mês 11/03 foi de R$ 5.346.233,84, cujo qual foi transcrito no DIPJ, sendo que o valor das receitas referentes a comissão de vendas diretas é de R$ 99.768,88, está incluído na apuração, apesar de ter alíquota zero.
		 Alega ainda que a diferença entre a receita total e a receita tributável decorreu de i) base de cálculo para veículos seminovos, que corresponde ao faturamento menos o custo de compra/aquisição; ii) receitas financeiras não tributáveis e, ii) bônus de peças e veículos, não tributáveis.
		 Entendo que o direito creditório não está comprovado só com o documento que acompanhou a manifestação de diligência, eis que a planilha apresentada parece correto com os números apresentados e discutidos nos autos, mas não o suficiente considerando a ausência de documentos contábeis necessários para comprovar o crédito.
		 Registro ainda que, recentemente o nobre conselheiro Daniel Moreno Castilho conduziu um voto, com caso análogo, onde a tese do princípio da cooperação mútua muito me atraiu, argumentando:
		 (...)
		 Não há vedação legal para que o contribuinte se aproprie de créditos legítimos a título de contribuições sociais, desde que observado o prazo prescricional de cinco anos contados da aquisição do bem ou serviços subjacentes ao crédito. Como visto, a legitimidade dos créditos não é sequer matéria questionada nos autos, tratando-se de negativa exclusivamente pautada na suposta impossibilidade legal de se tomar créditos extemporâneos. 
		 Pois bem, ao mesmo tempo em que fala em apuração mensal, a legislação tributária de regência atribui a possibilidade de carregamento contínuo de créditos normais de contribuições sociais não utilizadas no período, o que, de fato e direito, informa que havendo substância material, como há no caso, o direito à tomada de créditos está assegurado nos termos do art. 3, §4º, das Leis 10.637/02 e 10.833/03. 
		 Art. 3º [...] § 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes. 
		 Negar o direito ao creditamento e ressarcimento de crédito não utilizado, apenas por conta do descompasso temporal entre a competência específica em que o mesmo tenha surgido e a competência em que o mesmo tenha sido lançado, observada a decadência, atenta, inclusive, contra direitos e garantias dos contribuintes. 
		 (...)
		 É claro que o contribuinte deve apurar seus créditos e débitos mês a mês, porém a ocorrência de um equívoco em relação ao tempo de apuração desses créditos, ou uma correção de classificação de determinados itens (insumos, p.ex.) sempre que legítimos, não retira o direito de o contribuinte desfrutar economicamente da não cumulatividade na sua correta extensão. 
		 O dever de cooperação, princípio recém estatuído ao nível constitucional pela EC nº 132/23, determina que as partes da relação tributária, Fazenda e contribuinte, devem cooperar um com o outro, para a obtenção da finalidade da norma tributária. Se por um lado a retificação cooperaria com a Fazenda, os dados relativos às retificações já se encontram com o Fisco, uma vez que não trata o caso de questão envolvendo ausência de declaração de fatos, mas apenas de reclassificação de dados já constantes na base de dados da Fazenda. (DN)
		 ...)
		 Como se vê, um dos princípios que nortearam aquele julgado foi o da cooperação mútua, cuja decisão o segui dado a existência de um reconhecimento tácito por parte da autoridade fiscal do crédito perseguido. 
		 A questão da cooperação mútua é um novel princípio atualmente utilizado, onde muitas ‘reflexões’ trará à Corte. Mas, nesse momento, pouco se tem utilizado, talvez por dificuldade logística do FISCO, ou mesmo resistência processual lastreada no dever processual de demonstrar o crédito àquele que o requer.
		 Particularmente sou adepto à utilização desse princípio da cooperação mútua, mas para se pôr em prática, necessário é que se tenha nos autos do processo o mínimo de indício de reconhecimento de que o documento fiscal está correto, em que pese não se tenha o documento contábil.
		 No caso em tela, há quatro questões a serem observadas que impedem o reconhecimento do direito creditório: i) não há nenhum documento contábil que demonstre, vendas diretas por exemplo; ii) examinando o Livro Razão Contábil não localizei escrituras que justifiquem os documentos fiscais e, por fim, iii) mesmo com a diligência a autoridade fiscal não se pronunciou afirmativamente quanto a fidedignidade dos documentos fiscais, lastreados em documentos contábeis e, por fim e sobretudo, iv) em que pese ter a Recorrente todas as oportunidades de apresentar o documento contábil, não o fez. Por que transferir a responsabilidade para a Fazenda?
		 Assim, sobretudo por ter tido várias oportunidades de juntar aos autos comprovantes contábeis, não fazendo, é que penso ser indevida a compensação creditória, transferindo obrigação probatória ao Fisco.
		 Conclusão
		 Diante do exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Wilson Antonio de Souza Correa
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RELATORIO

Nos presentes autos é tratado a Declaracdo de Compensacdo (Dcomp) sob n2
21282.95790.130704.1.3.04-7342, informando crédito de RS 1.646,19, onde alega a Recorrente
que pagou a maior, via DARF para honrar débito da mencionada declaragao.

Consta nos autos o Despacho Decisério, exarado pela autoridade fiscal da DRF de
Curitiba (PR) que foi localizado o pagamento mencionado, mas que ele foi utilizado para quitagao
de débito da contribuinte, ndao havendo crédito disponivel para compensagao perquirida.

Ao tomar ciéncia, tempestivamente aviou manifestacdo de inconformidade,
acompanhada com documentos pertinentes, alegando: a) que o periodo apurado efetuou
recolhimento de PIS (cédigo 6912) em RS 8.978,67, conforme indicado em sua DCTF; b) ao
recalcular o valor, diante da reducdo a zero por cento da aliquota do COFINS incidente sobre
vendas diretas do fabricante/montadora, prevista no § 22, do artigo 22 da Lei n? 10.845/2002, e
verificou que pagou a maior a exata quantia de RS 1.646,19.

Em 16 de marco de 2011 a 32 Turma da DRJ/CTA realizou sessdo, pautando a
mencionada manifestacdao de inconformidade, exarando Acérdao sob n2 06-30.764, a julgando
improcedente, mantendo a ndao homologacao.

Por meio de Aviso de Recebimento tomou ciéncia da decisdao no dia 19 de abril de
2011, sendo que no dia 06 de maio do mesmo ano aviou Recurso Voluntdrio, fazendo um histérico
processual, bem como apresentou razées que sustentariam reforma da decisdao combatida.

Ao chegar ao CAREF, foi distribuido o recurso ao conselheiro Robson José Bayerl, da
32 Secao, da 42 Camara da 32 Turma ordinaria.

Em sessdo de julgamento realizada no dia 26 de junho de 2012 a Turma
mencionada, através do voto condutor do relator, a unanimidade de votos ‘baixou’ em Diligéncia,
entendendo que ndo estava suficientemente maduro o processo, requerendo a unidade de
origem:

a) Afericdo da procedéncia e quantificacdo do direito creditério indicado pelo
contribuinte, empregado sob forma de compensacao;

b) Informacdo se, de fato, o crédito foi utilizado para outra compensacdo,
restituicdo ou forma diversa de extingdo do crédito tributario, como
registrado no despacho decisério;

c) Informacdo se o crédito apurado é suficiente para liquidar a compensagéo
realizada; e,

d) Elaboragcdo de relatério circunstanciado e conclusivo a respeito dos
procedimentos realizados e conclusdes alcangadas.
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A DRJ providenciou responder a diligéncia, ndao sem antes requerer documentos a
Recorrente, que prontamente acudiu.

Ato continuo, exarou seu parecer, de acordo com o requerido.

“u

1. Com efeito, as receitas auferidas pelas concessionarias decorrentes da
intermediacdo ou entrega de veiculos em vendas diretas ao consumidor final
pelo fabricante/importador sdo tributadas pela contribuicdo PIS a aliquota de
0% (zero por cento), nos termos do art. 22, § 29, inciso Il da Lei n?
10.485/2002;

2. O sujeito passivo escriturou na conta contabil 3.1.1.3.0001 intitulada
“COMISSOES S/VENDAS - DIRETA” (pagina 105 do livro Raz3o) o valor de RS
99.768,88, periodo de apuragdo (PA) 11/2003, o qual corresponde a Receita
Isenta ou Sujeita a Aliquota Zero discriminada na DIPJ 2004 retificadora (Ficha
21/Linha 12)/DACON retificador (Ficha 05/Linha 12), resultando em uma
contribui¢do ao PIS de RS 1.646,19 sobre o valor dessas comissdes a aliquota
de 1,65% (regime ndo cumulativo);

3. O valor da contribuicdo ao PIS a pagar na DIPJ 2004 retificadora (Ficha
21/Linha 28)/DACON retificador (Ficha 05/Linha 28) de RS 6.285,10, apds o
desconto dos créditos de RS 915,55, estd em conformidade com o valor
confessado em DCTF retificadora, porém, a retificacdo de DCTF é condicdo
necessaria mas insuficiente a comprovar indébito tributario, nos termos do
Parecer Normativo Cosit n? 2/2015, possibilitando ao sujeito passivo que
eventual crédito seja objeto de pedido de restituicdo e/ou declaragdo de
compensacdo (PER/DCOMP) sujeito ao crivo da autoridade fiscal quanto a sua

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

procedéncia;

4. O DARF (6912) no valor total de RS 8.978,67 pago em 15/12/2003 (em anexo)
estd vinculado aos seguintes débitos: alocac¢do do valor de RS 6.285,10 para a
contribui¢do ao PIS (6912) do PA 11/2003; bloqueio do valor de RS 1.047,38
sob controle do processo n2 10980.903007/2008- 16; reserva do valor de RS
1.646,19 sob controle do processo n? 10980.905214/2008-05 ora sob analise
e objeto da DCOMP n221282.95790.130704.1.3.04-7342;

5. No que tange a Informacgdo Fiscal DRF/CTA/SEORT de 29/10/2012 citada pelo
sujeito passivo em resposta a Intimagdo SEORT-EQPEJ n2 100/2017, ressalta-
se que a circunstancia de ter havido reconhecimento de direito creditério
(RDC) integral no ambito do processo n? 10980.905212/2008-16 n3o acarreta
automaticamente em RDC relativo a outros PER/DCOMP versando sobre a
mesma matéria, haja vista que dependem da analise da autoridade fiscal
acerca das informacgBes presentes nas declaracGes transmitidas pelo sujeito
passivo a RFB, assim como, se estdo em conformidade com a escrituragao
contabil/fiscal;

=l 3
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6. Por conseguinte, no ambito desta diligéncia, a eventual existéncia de direito
creditério no valor de RS 1.646,19 depende da comprovacdo adicional nos
autos pelo sujeito passivo de que o valor de RS 99.768,88 contabilizado na
conta contabil 3.1.1.3.0001 intitulada “COMISSOES S/VENDAS - DIRETA” foi
computado na Receita Total de RS 5.346.233,84 discriminada na DIPJ 2004
retificadora (Ficha 21/Somatério das linhas 03, 04 e 09)/DACON retificador
(Ficha 05/Somatério das linhas 03, 04 e 09), de sorte a validar sua exclusdo
como Receita Isenta ou Sujeita a Aliquota Zero, em face da divergéncia em
relacdo ao valor da Receita Bruta de RS 6.387.708,18 informado na planilha
intitulada “GP pis cofins 02” contendo o demonstrativo das receitas que
comp0Oe valores declarados DIPJ — ano base 2002 e 2003;

7. Por fim, somente apds o resultado definitivo do julgamento no ambito
administrativo sera possivel certificar se o crédito efetivamente reconhecido é
suficiente para a compensacdo, observadas as regras de valoracdo de que
trata o CAPITULO X da IN RFB n2 2.055/2021.

”

Em 25 de junho de 2024 tomou conhecimento da conclusdo da Diligéncia supra,
sendo que no dia 23 de julho do mesmo ano pronunciou-se, ratificando o requerido no Dcomp sob
n2 21282.95790.130704.1.3.04-7342, informando crédito de RS 1.646,19.

Ao retornar ao CARF, em razao de o relator origindrio ndo compor mais o quadro de
conselheiro da Corte, por meio de sorteio eletronico, foi-me distribuido.

E a sintese do necessario.

Passo ao voto.

VOTO

Conselheiro Wilson Antonio de Souza Correa, Relator.
1. Da competéncia para julgamento do feito

Em virtude da norma contida no artigo 65 do Anexo da Portaria MF n2 1634, de 21
de dezembro de 2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.

2. Do conhecimento

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos formais de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

3. Direto

O caso em testilha trata de Dcomp sob n2 21282.95790.130704.1.3.04-7342,
informando crédito de RS 1.646,19, onde alega a Recorrente que pagou a maior, via DARF, pois se
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equivocou ao ndo considerar percentual zero da aliquota do COFINS incidente sobre vendas
diretas do fabricante/montadora, prevista no § 22, do artigo 22 da Lei n? 10.845/2002, e verificou
que pagou a maior a exata quantia acima.

Realizada a diligéncia se pode observar o posicionamento da DRJ de origem que
reconheceu a escrituragdao das comissGes sobre vendas diretas, bem como certificou também o
valor perquirido.

A autoridade diligente reconheceu também a base legal que fulcrou o Dcomp, ou
seja, 0 § 22 do Artigo 22 da lei n2 10.485/2002.

Em determinado ponto da diligéncia a autoridade fiscal consigna que a confirmacao
do direito ao crédito depende de demonstracdo documental contdbil na composicdo do
faturamento do periodo.

Entretanto, com a manifestacao a diligéncia a Recorrente apresenta planilha por ela
elaborada, cuja qual seria assaz para demonstrar seu direito.

GRAN PARK VEICULOS LTDA
CNPJ 03.475.873/0001-49
recebido em
PROCESSO 10980.905214/2008-05 - PIS 25/06/2024
RS
TOTAL FATURAMENTO/ RECEITA BRUTA - NOV/2003 6.387.708,18
Receita de Seminovos -1.351.195,94 Vendas Seminovoa 1.351.195,94
Liquido seminovos 161.135,01 Custos Seminovos -1.190.060,93
Bonus pecas incluso no faturamento -4.800,07 161.135,01
Ajuste Pegas/Servigos 350,46
Receitas Financeiras 14.559,38
Outras Receitas 94.880,75
Bonus de Pecas 4.800,07
Bonus de Veiculos 38.796,00 Pecas e acessorios 278.344 47
Servigos e Mao de Obra 150.942,58
RECEITA TRIBUTAVEL 5.346.233,84 429.287,05
bonus pecas -4.800,07
BASE PARA PIS E COFINS NA DIPJ nov/03 424.486,98
devolugao 350,46
VEICULOS NOVOS 4.467.688,05 424.837,44
VEICULOS SEMINOVOS 161.135,01
PECAS E SERVICOS 424.837,44
VENDAS DIRETAS 99.768,88
OUTRAS COMISSOES 39.768,26
RECEITAS FINANCEIRAS 14.559,38
OUTRAS RECEITAS 94.880,75
BONUS PECAS 4.800,07
BONUS VEIiCULOS 38.796,00
RECEITA TRIBUTAVEL 5.346.233,84
ISENGOES E EXCLUSOES
PRODUTOS SUJEITAS A SUBSTITUICAO -4.467.688,05
PRODUTOS ALIQUOTAS DIFERENCIADAS -164.956,12
RECEITAS ISENTAS -99.768,88
OUTRAS EXCLUSOES -16.282,53
VENDAS CANCELADAS 0,00
RECEITAS - INCIDENCIA CUMULATIVA -161.135,01
Base utilizada - Faturamento 436.403,25
Base utilizada p/recolhimento -536.172,13
Vendas Diretas -99.768,88

Obs.: - Justificativa Fatur eita Bruta x Receita tril

1) Bases para veiculos Seminovos faturamento menos custo da compra
2) Receitas Fil iras/outras receitas - nao é fatur

3) Bonus de Pecas - ndo é faturamento

4) Bonus Veiculos - ndo é faturamento

Segundo a Recorrente, o impresso acima é o bastante para demonstrar que a
receita tributavel no més 11/03 foi de RS 5.346.233,84, cujo qual foi transcrito no DIPJ, sendo que
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o valor das receitas referentes a comissdo de vendas diretas é de RS 99.768,88, estd incluido na
apuracao, apesar de ter aliquota zero.

Alega ainda que a diferenca entre a receita total e a receita tributavel decorreu de i)
base de calculo para veiculos seminovos, que corresponde ao faturamento menos o custo de
compra/aquisicdo; ii) receitas financeiras ndo tributaveis e, ii) bonus de pegas e veiculos, ndo
tributaveis.

Entendo que o direito creditério ndo estd comprovado sé com o documento que
acompanhou a manifestacdo de diligéncia, eis que a planilha apresentada parece correto com os
numeros apresentados e discutidos nos autos, mas nao o suficiente considerando a auséncia de
documentos contdbeis necessarios para comprovar o crédito.

Registro ainda que, recentemente o nobre conselheiro Daniel Moreno Castilho
conduziu um voto, com caso analogo, onde a tese do principio da cooperacdo mutua muito me
atraiu, argumentando:

(..))

N3do hd vedacdo legal para que o contribuinte se aproprie de créditos legitimos a
titulo de contribuicbes sociais, desde que observado o prazo prescricional de
cinco anos contados da aquisicdo do bem ou servicos subjacentes ao crédito.
Como visto, a legitimidade dos créditos ndo é sequer matéria questionada nos
autos, tratando-se de negativa exclusivamente pautada na suposta
impossibilidade legal de se tomar créditos extemporaneos.

Pois bem, ao mesmo tempo em que fala em apuragcdo mensal, a legislacdo
tributaria de regéncia atribui a possibilidade de carregamento continuo de
créditos normais de contribui¢Ges sociais ndo utilizadas no periodo, o que, de fato
e direito, informa que havendo substancia material, como ha no caso, o direito a
tomada de créditos estd assegurado nos termos do art. 3, §49, das Leis 10.637/02
e 10.833/03.

Art. 32 [...] § 4° O crédito n3o aproveitado em determinado més podera sé-lo nos
meses subsequentes.

Negar o direito ao creditamento e ressarcimento de crédito ndo utilizado, apenas
por conta do descompasso temporal entre a competéncia especifica em que o
mesmo tenha surgido e a competéncia em que o mesmo tenha sido lancado,
observada a decadéncia, atenta, inclusive, contra direitos e garantias dos
contribuintes.

()

E claro que o contribuinte deve apurar seus créditos e débitos més a més, porém
a ocorréncia de um equivoco em rela¢do ao tempo de apuracgdo desses créditos,
ou uma correcdo de classificacdo de determinados itens (insumos, p.ex.) sempre
gue legitimos, nao retira o direito de o contribuinte desfrutar economicamente da
ndo cumulatividade na sua correta extensao.
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O dever de cooperagdo, principio recém estatuido ao nivel constitucional pela
EC n2 132/23, determina que as partes da relagdo tributaria, Fazenda e
contribuinte, devem cooperar um com o outro, para a obtencao da finalidade da
norma tributaria. Se por um lado a retificagdo cooperaria com a Fazenda, os
dados relativos as retificag6es ja se encontram com o Fisco, uma vez que nao
trata o caso de questdo envolvendo auséncia de declaracdo de fatos, mas apenas
de reclassificacdo de dados ja constantes na base de dados da Fazenda. (DN)

...)

Como se vé, um dos principios que nortearam aquele julgado foi o da cooperacgao
mutua, cuja decisdo o segui dado a existéncia de um reconhecimento tacito por parte da
autoridade fiscal do crédito perseguido.

A questdo da cooperacdo mutua é um novel principio atualmente utilizado, onde
muitas ‘reflexdes’ trard a Corte. Mas, nesse momento, pouco se tem utilizado, talvez por
dificuldade logistica do FISCO, ou mesmo resisténcia processual lastreada no dever processual de
demonstrar o crédito aquele que o requer.

Particularmente sou adepto a utilizacdo desse principio da coopera¢cdo mutua, mas
para se pOor em pratica, necessario é que se tenha nos autos do processo o minimo de indicio de
reconhecimento de que o documento fiscal estd correto, em que pese ndo se tenha o documento
contabil.

No caso em tela, hd quatro questdes a serem observadas que impedem o
reconhecimento do direito creditério: i) ndo ha nenhum documento contdbil que demonstre,
vendas diretas por exemplo; ii) examinando o Livro Razao Contdbil nao localizei escrituras que
justifiquem os documentos fiscais e, por fim, iii) mesmo com a diligéncia a autoridade fiscal ndo se
pronunciou afirmativamente quanto a fidedignidade dos documentos fiscais, lastreados em
documentos contdbeis e, por fim e sobretudo, iv)] em que pese ter a Recorrente todas as
oportunidades de apresentar o documento contabil, ndo o fez. Por que transferir a
responsabilidade para a Fazenda?

Assim, sobretudo por ter tido vdrias oportunidades de juntar aos autos
comprovantes contabeis, ndo fazendo, é que penso ser indevida a compensacdo creditdria,
transferindo obrigacdo probatéria ao Fisco.

Conclusao
Diante do exposto, conheco do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento.
E como voto.

Assinado Digitalmente
Wilson Antonio de Souza Correa
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